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JUSTIFICATIVA - PDL 0061/2019 
O presente projeto tem o intuito de conceder Salva de Prata para a Plena Saúde Ltda, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município. A empresa homenageada é empresa filiada 
a Associação Abrinq e já participou e realizou vários eventos e ações fomentando as áreas de 
saúde e de esporte. 

Todos sabem que a saúde é um grande problema e desafio para a cidade de São 
Paulo. Nesta linha, todos os que atuam nesse segmento, praticam atividades de grande 
impacto social. 

Há mais de 30 anos, a homenageada oferece atendimento de qualidade na prestação 
de serviços médicos e hospitalares. 

Percebendo a carência que os moradores da região de Perus tinham por atenção em 
saúde, o clínico geral e cirurgião, especialista em gastroenterologia, Dr. José Luiz Ranieri, 
montou as primeiras unidades médicas que fazem parte da rede referenciada de atendimento 
da Plena Saúde. 

A empresa investe constantemente em tecnologia avançada e na qualificação de seus 
profissionais, para que os beneficiários recebam atendimento ágil e humanizado. 

Atendendo mais de 80 mil vidas, o Grupo Plena Saúde consolidou a sua rede com 
credenciados em diversos bairros da capital paulista e região metropolitana, além de possuir 
rede própria de atendimento, formada por 13 unidades ambulatoriais e dois hospitais com 
pronto-socorro adulto, ginecológico, pediátrico e ortopédico 24 horas por dia. 

A presença da empresa homenageada nos regiões já possibilitou o salvamento de 
muitas vidas e a recuperação de muitos moradores da cidade, de modo que seu 
reconhecimento público é muito merecido. 

Diante do exposto, diante das conquistas e realizações do homenageado, conto com o 
apoio dos nobres pares. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2019, p. 111 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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